DECRETO Nº 12850/2016

Abre crédito adicional suplementar ao orçamento vigente no valor de R$ 117.260,59 e dá outras providências.

Raul Camilo Isotton, Prefeito de Dois Vizinhos - Pr, no uso  de suas  das atribuições legais e com base no artigo 6º, parágrafo VIII, da Lei 2042/2015 – LOA.

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto ao orçamento vigente, o crédito suplementar no valor de R$ 117.260,59 (cento e dezessete mil, duzentos e sessenta reais e cinquenta e nove centavos) proveniente dos excessos abaixo relacionados, de acordo com as especificações a seguir:

07;  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
07.001;  DEPARTAMENTO DE ENSINO
12.361.0019.1074;  CONSTRUÇÃO DE ESCOLAS
4.4.90.51.00.00;  OBRAS E INSTALAÇÕES  
2501;  00132;  PAR Nº 17620/2013 - SALAS DE AULA R$ 97.260,59 
  
[bookmark: _GoBack]10;  SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA  SOCIAL E CIDADANIA
10.001;  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL;  Abertura  
08.244.0007.2143;  ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
3.3.90.39.00.00;  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
4484;  00936;  Componente para Qualificação da Gestão - SUAS R$ 20.000,00 

Art. 2º - Os recursos necessários à cobertura do presente crédito decorrerão da utilização do excesso de arrecadação de fontes de recursos vinculados, acima descritas, em conformidade com o artigo 43 da Lei Federal n.º 4.320/64.

Art. 3º - O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação.


Gabinete do Executivo Municipal de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, aos quatorze dias do mês de abril do ano de dois mil e dezesseis, 55º ano de emancipação.
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